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  Informações sobre temperatura de conservação e legislação 
referente à rotulagem de alimentos congelados.  

 

 Demanda Por que para alguns produtos congelados, a temperatura de 
conservação na embalagem é de -12°C e para outros é de -
18°C? Existe alguma justificativa tecnológica para cada uma 
destas faixas de temperatura? É previsto em alguma 
legislação qual destas faixas de temperatura utilizar quando 
se formula uma rotulagem? Quais tipos de alimentos se 
enquadram em cada uma destas faixas de temperaturas? 

 

 Assunto Fabricação de outros produtos alimentícios não especificados 
anteriormente.    

 

 Palavras-chave Alimento congelado; congelamento; controle de temperatura; 
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Solução apresentada 
 
Introdução 
 
A partir da década de 80, com as mudanças no estilo de vida das pessoas e a necessidade 
de alimentos mais práticos, os alimentos congelados passaram a ocupar um espaço 
importante no cardápio dos brasileiros. Essa mudança foi principalmente percebida nas 
classes média e alta e em maior concentração em regiões onde a participação das mulheres 
no mercado de trabalho é grande (SEBRAE, 2016). 
 
Existem métodos e legislações a serem consideradas quando se deseja congelar, conservar 
e embalar um alimento. Todas as etapas são igualmente importantes e não devem ser 
negligenciadas. 
 
Solução apresentada 
 
Conservação do alimento congelado 
 
A conservação do alimento congelado é caracterizada pela inibição dos microrganismos em 
relação à sua produção de enzimas e reações químicas. 
  
“O congelamento permite manter o produto armazenado abaixo do ponto de congelamento e 
por períodos maiores de acordo com o produto alvo, processos utilizados e embalagem.” 
(AGEITEC, 2016). 
 
Conforme orientação da Agência Nacional de Vigilância Sanitária – ANVISA (2004), o 
processo de congelamento de um alimento preparado deve ser realizado de forma a 
minimizar o risco de contaminação cruzada. E, ainda, sua temperatura de conservação, 
quando congelado, deve ser igual ou inferior a -18°C (dezoito graus Celsius negativos). 
 
A contaminação cruzada é uma contaminação de um alimento pelo contato direto ou indireto 
com outro alimento, equipamento ou superfície de trabalho. Essa contaminação pode ser 
evitada mantendo-se os alimentos protegidos por tampas, filmes plásticos ou similares, 
assim como uma superfície de trabalho, equipamentos utilizados (facas, panos) e mãos de 
quem manuseia os alimentos sempre limpos. (VIEGAS, 2014) 
 
Sobre quais tipos de alimentos que podem ser congelados, a informação que se encontra é 
que, de acordo com o European Food Information Council – EUFIC (2002), durante o 
congelamento pode ocorrer uma separação de fases em alimentos com elevado teor de 
gordura. 
 
Rotulagem 
 
Segundo ANVISA (2002), a rotulagem de alimentos congelados deve seguir a Resolução 
 da Diretoria Colegiada nº 259 de 20 de setembro de 2002: 
 

Em particular, para os alimentos congelados, cujo prazo de validade varia 
segundo a temperatura de conservação, deve ser indicada esta 
característica. Nestes casos, pode ser indicado o prazo de validade para 
cada temperatura, em função dos critérios já mencionados, ou então o 
prazo de validade para cada temperatura, indicando o dia, o mês e o ano de 
fabricação. 
Para declarar o prazo de validade, podem ser utilizadas as seguintes 
expressões: 
"validade a - 18º C (freezer): ..." 
"validade a - 4º C (congelador): ..." 
"validade a 4º C (refrigerador): ..." 
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Conclusões e recomendações 
 
Em relação à conservação de alimentos congelados, sugere-se a leitura do Guia de boas 
práticas do consumidor, redigido pelo Instituto Nacional de Saúde Doutor Ricardo Jorge e de 
publicação do EUROPEAN FOOD INFORMATION COUNCIL – EUFIC, disponível em: 
<http://www.eufic.org/article/pt/artid/congelamento/>.  
 
Em relação à legislação, sugere-se a consulta do site da Agência Nacional de Vigilância 
Sanitária – ANVISA para maiores informações. 
 
Também é recomendada a leitura complementar de Respostas Técnicas no Serviço 
Brasileiro de Respostas.  
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